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PORTARIA Nº 73/2021 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2021 

Cessa efeitos de Portaria (s) na forma que 
especifica.  
 

ANTONIO DE PÁDUA AQUISTI, Prefeito do Município de 

Divinolândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam cessados todos e quaisquer efeitos da (s) Portaria (s) nº 

115/2010, 186/2013, 195/2013, 199/2013 e 40/2015, que “concede gratificação ao (a) 

servidor (a) municipal, na forma que especifica e dá outras providências”. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Divinolândia, 20 de setembro de 2021. 

 

 

 

ANTONIO DE PÁDUA AQUISTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

REGISTRADA E ENCADERNADA NA SECRETARIA DA PREFEITURA NA 

DATA SUPRA, SIGILOSA E NÃO PUBLICADA. 

 

 

 

CLEBERSON CORREA 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
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